
ESTADO DO RIO GRANDE DO s in M (1 /> 

LEI N" 3.908/2002 

A t r i O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O M U N I C I P A ! , 
A C O N C E D E R P A R C E L A M E N T O E 
R E P A R C E I A M E N T O , E M A T É 7 2 V I Í Z E S , P A R A 

I C O B R A N Ç A D E D E B O O S I R I B Ú IVi R Í O S 
R E L A T I V O S A O I M P O S T O S O B R E S 1 í ; R V 1 Ç O S 

D E Q U A L Q U E R N A T U R E Z A - I S S Q N I N S d l l T O S 

E M D Í V I D A A T I V A , E D A O U I R A S 
P R O V I D Ê N C I A S . " 

^ J O S Í : F R A N C I S C O E l í R R E I R A D A L U Z , P ie í r i l o 
i - i j i y i Muuicipal d o MAinidpio de San io AntAiüo (la Patrulh;». 

' i Ivslado d o Rio (Jrande d o Sul, no uso díxs ,suas 
' a lr ibulçües . 

I''AÇO S A B E R que a Câmara Municipal de \'(>i"eadofes 
aprovou e e u .sanciono a .seguinte Lei: 

A r t . 1** - Fica autorizado o Poder Execut ivo Munic ipal a C O N C E D l í R 
P A R C E L A M E N T O R E I » A R C E I ^ M E N T O D E D É B I T O S T R I B U I Á R I O S 
R E I A T I V O S A O I M P O S T O S O B R E S E R V I Ç O S D E Q U A L Q U l í R 
N A l U R E Z v V - I S S Q N líSTSCRH O S E M D Í V I D A A T I V A . 

A r t . 2 " - Os débi tos tributários referidos n o art. i ° desta Lei c o m l o d o s o s s e u s 
a c r é s c i m o s legais p o d e r ã o s e r p a r c e l a d o s e r e p a r c e l a d o s c m a l é 

4 ^ 7 2 ( s e t e i i t a e d u a s ) parcelas m e n s a i s , corrigidos m o n e t a r i a m e n t e pela variação 
d a U R M . . .,,}{.,,!:.„ . /r-'. • I 

A r t . 3 " - N e n h u m a parcela mensal poderá ser de valor interior a R $ 2 0 , 0 0 

(v inte reais) . 

A r t . 4 " - Os créditos tributários a que se refere o art 1" e apurados conforme art. 

2° desta lei, poderão ser c o m p e n s a d o s c o m créditos l íquidos e certos d o sujeito 

p a s s i v o contra a Fazenda Pública Municipal , p r e \ i a m e n t e em{)enhados , 

cumpr idas as formal idades legais es tabelec idas n o s arls. 60 a 64 da 1-ei Federal n" 

4.320, de 17.3-1964- • 

A r t . 5 " - O contr ibuinte que tiver débi to tributário relativo A O I M P O S T O 
S O B R E S E R V I Ç O S D F Q U A L Q U I Sí N M I I R E Z A - Í S S Q N I N S C R H O S 
O U N Ã O E M D Í V I D A A l I V A , c o n í b i Ü J C o .s labdecido no a j í . J " e r j i u e for objeto \M 

itói!- l U e . ,f » .4*1 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 45(5 



PREFEITURA MUrJícr.FAI ÍM^ SArail» ANIÒNIO UA PAIRULi lA santoAmmio 
ESTADO DO RIO Gt^ANDf 1 ) 0 su l I n ^ p r 

de cobrança administnUiva ou judi^-ial, so ioe i i l c poderá elel i iar parccílamcnlo d o s 

débi tos , inclus ive o s a.jui/atlos, d e s d e que: . 

I - c o m p r o v e j u n i o c o m o ped ido , a qui tação d o s valores de l ionorár ios 

advocat íc ios e cus tas judiciais relativas ao p r o c e s s o correspondente aos débi tos 

q u e pretenda incluir n o parce lamento; 

II - quanto aos créditos tributários objeto de litígio adminis trat ivo ou judicial , 
a inda s e m dec isão de mérito , deverá ser c o m p r o v a d o a formalização, n o s autos d o s 
respect ivos processos , da desistência de recurso administrat ivo, de enibargos ou 
qualquer p r o c e d i m e n t o de defesa, c o m r e c o n h e c i m e n t o d o débi to e &<\ rcnúnci;i no 
eventua l direito às verbas decorrentes de suc imíbência . I 

A r t . 6** - O n ã o p a g a m e n t o de 02 (duas ) parcelas consecut ivas ou 03 ( três) 

intercaladas , impl icará n o cance lamento d o parce lamento previsto nes ta lei e no 

p r o s s e g u i m e n t o d o proces so de cobrança, y i IUÍÍ 

A r t . 7^- As d e s p e s a s decorrentes da apl icação desta Lei, correrão à conta dc 

dotação orçamentária própria d o orçamento v igente . ' 

A r t . 8 ^ - A presente Lei entra e m vigor na data de sua publ icação . 

A r t . 9** - R e v o g a m - s e as d i spos i ções e m contrário. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , l o i l e j a n e i r o d e 2 0 0 2 

Mi • 4. 

. J O S É F R A N C I S C O 
P r e f e i t o 

REGISTRE-SE E COMUNlQlMi-SE 

E I R A D A L U Z 

1 • 

ftRA^ElXOTO J O Ã O A L F R E D O D A ¡Sil 
S e c r e t á r i o d c A d r i i i n i s t r a ç ã o 

i i i 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 ' 95.500-000 , f'ÜNE/f 

Ó R G Ã O S , il&C RAÍ 


